
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFETJRA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 070/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 975/2023, da Secretaria de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° 	Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto altera as despeSas previstas nos anexos das leis Municipbis n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: ; 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunçâo; 

- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades e Ope 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na dat 

PAÇO MUNICIPAL, em 08 de ma 

HERMES P 
Pre 

GISLAINE ALVS VI IRA DE MARINS 
Secretári 	ai de Fazenda 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFE1111RA DA CIDADE 

ANEXO  I 
ANEXO AO DECRETO N°070 DE 08/03/2023 

I 	 1 
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- 	! 	 Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

. 	 SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
! 

i- 
,I 	 i 

1 ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA. COMERCIO E TURISMO ; 
.1.INIDADE::11.001. - COORDENAÇÃO GERAL -SMICT 	 i 

1FUNGIONAL1 :>: ATIVIDADE/PROJETO/0P: aPECNC,4L-  "át:Wi' ,:t2tiserünÉzti ekiitsPÉSAIIPPilà;1!FÉciNtÉt:G:11, 1;t0.1iblk*fli Ptt 
Incentiso 	a 	Fel 	i 	tica 	Municipal 	de 'OUTROS SERVI Ç OS DE 

22.661.0007.2124 3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 1000 R$ 	30.000,00 
Industrialização ;JURÍDICA 
Incenti‘o 	à 	Pol 	i 	tica 	Municipal 	de 

22.661.0007.2124 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 1000 R$ 	3.000,00 
Industdalização I 
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°070 DE 08/03/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

1-: 3- 
	 AI ÓRGÃO: 12 	ENC 	SARGO GERS DO MUNICIPIO , 

UNIDADE:123 001 - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 
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. , 	
• 

WSSPUNCIONALITTI• rAtiVIDADE/PRNETOibinSpËçl In ' 	_, 7: MÁTUREZA DA DESpES'A',,,i,t.24i4e,  ij FONU,,,.,. t:k ViktdiR kg:0 

99 999 9999 9001 Reserva de Contigência 9 9 99 
RESERVA 

99 00 00 	
CONTINGÊNCIA 
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999 RS 	33 000,00 
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